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RESOLUÇÃO Nº 35/CONSUP/IFRO, DE 01 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

Dispõe sobre a constituição do Grupo de 

Trabalho no Campus Vilhena para 

coordenar o processo de escolha dos 

integrantes da Comissão Eleitoral que 

conduzirá a Consulta à Comunidade do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Rondônia do Campus Vilhena. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de 

suas atribuições legais, e em consonância com os artigos 2º, 3º e 4º do Decreto nº 6.986 de 20 de 

outubro de 2009 e, considerando ainda: 

a) a aprovação unânime dos conselheiros durante a 9ª Reunião Ordinária do Conselho 

Superior do IFRO, em 01/09/2015; 

b) a Lei nº 11.892, de 29/12/2008; 

c) a Resolução nº 3/CONSUP/IFRO/2009; 

d) a Nota Técnica nº 267/2015/CGPG-CGPD/DDR/SETEC/MEC, de 26/06/2015;  

R E S O L V E: 

Art. 1º CONSTITUIR o Grupo de Trabalho para coordenar o processo de 

escolha dos integrantes da Comissão Eleitoral do Campus Vilhena do IFRO, 

§ 1º O Grupo de Trabalho será composto por três membros do Conselho Superior, 

escolhidos durante a 9ª Reunião Ordinária do Conselho, presidido pelo primeiro: 

Nome Mat. Siape 

Fernando Antônio Rebouças Sampaio 1682392 

Jose Sodre de Oliveira 1786215 

Vanderley Antonio Chorobura Klein 2020550 

§ 2º O Grupo de Trabalho supervisionará todo o processo eleitoral até a 
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homologação do resultado final do pleito. 

Art. 4º DETERMINAR que a Comissão Eleitoral seja escolhida por seus pares 

em assembleia, por segmento. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 

 

 

UBERLANDO TIBURTINO LEITE 
Presidente do Conselho Superior 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia 


